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Ofício n' 087 8 12022-GP IPi|/rC Cáceres - M'l', 13 dc mai

A Sua Excelência o Senhor
VER. DOMINGOS OLIVEIRA DOS SANTOS
Presidente da Câmara Municipal de Cáceres
Rua Coronel José Dulce, esq. Rua Gal Osório
Cáceres - MT - CEP 78210-056

Ref.:Protocolo n' 10.52512022 de 13/0412022

Senhor Presidente:

Acusamos o recebimento do Ofício n" 49312022-SLICMC, por meio

do qual essa Colenda Câmara encaminha-nos a Indicação no 32712022, de autoria

das ilustres vereadoras, M:azéh Silva - PT e Marilsi das Dores Queiroz (Marilsi

da Saúde) - União Brasil, indicam a disponibilização de transporte escolar para

alunos PCD com monitorlapara aÇompanhamento.

Em resposta, conforme manifestaçáo da Secretaria Municipal de

Educação, informamos a Vossa Excelência que, desde o ano de 2013 a prefeitura

dispõe de ônibus especial exclusivo para atendimento de alunos PCD, e que desde

2018 o transporte escolar dispõe de um profissional no cargo de auxiliar de

desenvolvimento infantil - ADI acompanhando assim os estudantes usuários deste

ônibus.

Atenciosamente.
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